
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – 
PSOL/RJ

COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº            / 2025

Emenda  referente  ao  Objetivo  8,

Estratégia  8.X  do  Substitutivo

oferecido  ao  Projeto  de  Lei

2.614/2024.

Acrescente-se a Estratégia 8.X ao Objetivo 8, no Anexo do Substitutivo do Projeto de

lei, com a  seguinte redação:

Estratégia 8.X – Garantir que, até o quinto ano de vigência deste PNE, 60%
(sessenta por cento) dos sistemas de ensino estaduais e municipais incluam
dotação orçamentária  própria  para a Educação Ambiental  em seus Planos
Plurianuais (PPAs) e Leis Orçamentárias Anuais (LOAs),  alcançando 100%
(cem por cento) até o final do decênio.

JUSTIFICATIVA

A inclusão de dotação orçamentária específica para a Educação Ambiental nos
PPAs e LOAs é condição essencial para que essa política deixe de depender de
iniciativas pontuais e passe a ter caráter estruturante e permanente. Ao vincular
recursos nos instrumentos de planejamento e execução orçamentária, os entes
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federados  assumem  compromisso  concreto  com  a  promoção  de  práticas
educativas voltadas à sustentabilidade, à cidadania ambiental e ao enfrentamento
das mudanças climáticas.

Estabelecer metas progressivas até o final do decênio fortalece a capacidade de
gestão e planejamento dos sistemas de ensino, assegurando que a Educação
Ambiental seja incorporada de forma transversal e integrada às políticas públicas
de  educação.  Essa  medida  consolida  o  princípio  da  responsabilidade
compartilhada entre os entes federados e contribui  para a construção de uma
cultura de sustentabilidade em todas as redes de ensino do país.

Sala da Comissão,                de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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